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PROCESSO ADMINISTRATIVO No: W2l 2O2L

DISPENSA DE LTCTTAçÃO N" OO7l2oizt

OBJETO: Aquisição de Serviço de Coleta,
Processamento e emissão de laudo de teste rápido para pesquisa de antígeno
de SARS-COV-2, para enfrentamento do COVID-19, através de Dispensa de
Licitação com base na Lei L3.9791202O alterada pela Medida Provisórian.926,
de 20 de março de 2O2O e Decreto Municipal 2l9O l2O2O.

VALOR TOTAL: R$ 42.OOO,00 (Quarenta e dois mil reais).

SOLICITANTE: SECRETARIA DE SAUDE

DATA Ix) INIcIo IX) PROCE§§O: 1410612021



Atividade Legislativa

Medida Provisória no 926, de 2020 0ü2

Autoria: Presidêncía da Repúbíica

lniciativa:

Altera a Lei ns 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para dispor sobre procedimentos para aquisição de bens, serviços e
insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus.

Assunto:

Data de Leitura:

Social - Saúde

Íramitação encerrada

Decisão:

Destino:

Matérias Relacionadas:

Aprovada na forma de Projeto de Lei

À sanção

último local:

Último estado:

22/07 /2O2O - Secretaria de Expediente

t2/ 08/2020 - ÍRANSFORMADA EM

rrtoRua:uníotcl coM vETo pARCIAL

Requerimento ns 1 de 2020

Requerimento ns t446 de 2020

Requerimento ns'),457 de 2O2O

Ip9
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€NP.r 95.640.7361WÍ4A CEP 8V528-W
Áv. Pedre Ámaro dos Santos, 9AA - FanelFm (kx) 44 i664 I32A

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

JUSTIFICATTVA

Considerando a Lei Federal no 13.979 de 06 de
fevereiro de 2O20, alterada pela Medida Provisória n. 926, de 20 de março de
2O2O e o Oos quaiso

\.

dispõem sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saude
publica de importância internacional decorrente do coronavírus e

simpliÍicaçáo das aquisições para conter a epidemia;

Considerando o Decreto Municipal n" 2217 de 23 de
abril de 2O2O, que estabelece obrigatoriedade de Llso de máscaras pela
população em decorrência do COVID-l9;

Considerando que tal medida e a devida adesão são
imprescindíveis para contenção da disseminaçáo viral no município de Alto
Paraíso, Estado do Paraná;

DA LBGALIDN)E

Cabe ressaltar eu€, o processo na modalidade dispensa de
licitação tem previsão legal de acordo com o preceituad.o na Lei Federal n"
13.979 de O6 de fevereiro de 2O2O, alterada pela Medida Provisória n. 926, de
20 de março de 2O2O e o Decreto Municioal n" 2190 de 2A rle marco de 2O2O

DO PREçO

JUSTTFTCATTVAS RELATTVAS À rOnrUAçÃO DE PREçOS

Considerando o pedido de aquisição em caráter de urgência realizado pela
Secretaria de Saude a qual baseou a presente contratação por Dispensa de
Licitaçáo conforme a Lein" I3.97912O2O e quantitativo que considera
necessá,rio conforme orÇamentos.

Quanto à formação de preço, considerando a Lei n" 13.979 de 6 de fevereiro
de 2O2O, alterada pela Medida Provisória n" 926 de 20 de março de 2O2O, Art.
4"-8, §2" e §3 que assim dispõe:

Art. 4o-E t...1

§1". O termo de referência simplificado ou o projeto básico sim
referidos no caput deste artigo conterá: (Incluído pela
14.035, de 2O2Ol

VI estimativa de preços obtida por meio de, no mínimo,
parâmetros: (Incluído pela Lei n" 14.035, de 2O20)

e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores;
14.035. de 2O2O)

o

&" b
Lei n"

§
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fufeitwu ltltmrcípal & Alto Pamísa - Pll
cNP.r 95"6&.736/Offit-30 CEP 875?8-W

Av. Pedro Átnaro das Swttoq 9AA * FonelFu (hxx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

JustiÍicamos por meio do presente documento, em face das ações emergências
decorrentes da pandemia causada pelo novo Corona Vírus (COVID-19), que
foram rcalizadas as seguintes diligências com a Íinalidade de deÍinir o valor de
referência da aquisição de acordo com o preço de mercado, atribuição essa
executada pela secretario Municipal de Saude.

Está anexo ao processo pesquisa de preços junto aos fornecedores, conforme
documentos anexados.

A CMPTCSA HEMATO CLIN LABORATÓruO DE ANALISES CLINICAS LTDA;
(CNPJ: 17.7O9.603/0O01-60) ofertou o seu preço menor.

Por todo o exposto, diante das justiÍicativas acima e, com fundamento na
legislação acima informada, entendemos que náo existem óbices à utilização
das referências de preços obtidos para a contrataçáo pretendida. Também,
que os preços das propostas anexadas é o mais vantajoso atualmente.

Entendemos o preço apresentado como de mercado, podendo ser utilizado
para a formação de preço máximo ou para a contrataçáo direta pretendida.

coNcLUsÃo

Em face do exposto nos itens anteriores e no contido nas
demais peças constituintes do presente processo administrativo, encaminho a
Comissáo Permanente de Licitaçáo para verificação da d.ocumentação e
emissáo de parecer Íinal pela Dispensa de licitação.

Portanto, é possível concluir que dentro d.as características e
performances desejadas, sem qualquer escolha arbitrária, a possibilidade de
Dispensa de Licitação é o meio mais adequado para a contrataçáo do objeto ora
citado, dentro de critérios objetivos, e ainda assim obtendo um preço justo a
ser desembolsado pela Administração.

Diante disto, sáo essas as justificativas para, com
fundamento na Lei Federal n" 13.979 de 06 de fevereiro de 2020, alterada pela
Medida Provisória n. 926, de 20 de março de 2O2O e o Decreto Municipal n"
2190 de 20 de mârco de 2O2O e demais regramentos pertinentes, declarar a
dispensa de licitação ora no objeto mencionado

Alto , 14 de Junho de 2O2l

REVESSOROD
Municipal Saude
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EMPRESA:
CNPJ:

END.:
TELEFONE:
EMAIL:

HEMATO CLIN LABORATORIO DE ANALISES CLÍNICAS LTDA

17 .709.603/0001-60

AV. ALBERTO BYINGTON N. 432 XAMBRE- PARANA

(44)3632-1708 WHATS APP: (44)9'84ss-32s2

LAB ORATOzuO -HEMATO CLIN @HOTMAIL' COM

\-

P t9

ato CIin
Clínieas.:16:|2'f7O8Irnlrcrrntório dc Âníüscs

I{em

QUANTIDADE »rscRtçÃo
VALOR

UNITAzuO TOTAL

300

Serviço ae coleta,
nrocessamento e
êmissão de laudo de
teste ráPido Para
ôesouisã de ?rntígeno
tte SRRs-cov-2.

R$ 140,00 R$ 42.000,00

Xambrô-Pr Q9 de Junho de 2021

Qrt* .f.
Faímacànka / Btoq{tnrca

caÊm 2n-742

Hemato Clin Lab. de Anal' Clin. Ltda B
Simone G. Denicolai Santini CRF-PR 24'182

$* lo
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Análises Clínicos

ISES CLPRO SAUDE _EMPRESA: CAS

t7 .904.4sol0001-o1CNPJ:
o IRIRUA SEBAEND.: ALTO8I I7E:D LIVEIRA,oEREP IRA

TELEFONE: 3656-2350
CoMCMCMOELHOLABORATOEMAIL:

QUANT]DADE DESCRIçÃO varon uN|TÁRIO TOTAL

300 Serviço de coleta,
processamento e

emissão de laudo de

teste rápido Para
pesquisa de antígeno

de SARS-COV-2

Rs 160,00 Rs 48.ooo,oo

Alto Piquiri, 01 de Junho de 2O2L

,,*rlrloo"4
V,*r'iortt;Yo t |lh
Farmacêutica Rerlc:'sav:l

aaF-ea 25.815

Camila Mira Coelho

},I(Ô.SAÚDE
ANALISB§ CLÍNICÀS
c m cost lto ttgoRnrúnto . are
CNPJ 1 7.9Ít4.450rocor-or

r*rã.r§tá §]@ .§et:& @t.&À
k

q

@ PI§CQ
!trg:**r-Lrrui
& i ..dri*- úr (iuki*i( SBAC



ProSaúde t. 007
Análises Clínicas
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PRO-Srq,ÚDe
.{I§ALISES CLTNICAS
c u ctltllto teBonatônm. nre
CNPJ l 7.go4.450.lOOOr -O1

Alto Piquiri,0L de Junho de2O2L

,,*rtt{N4
Vor,rl). "tiiio {-,. 

{fr
Faímacêutica Re:il:tsav3l

CaF_rra ?S E15

Camila Mira Coelho

§

PRO SAUDE _EMPRESA:

r87l - ALTO
17.904.4sol0001 -01

RUA SEBAS PEREIRA DE:
CNPJ:
END.:

44) 3656-2350TELEFONE:
CMCMOELHOLABORATO L.COMEMAIL: RIC)

S

QUANTIDADE DESCRTçÃO VALOR UNITÁRIO TOTAL

300 Serviço de coleta,
processamento e

emissão de laudo de

teste rápido Para
pesquisa de antígeno

de SARS-COV-2

Rs 170,00 Rs 51.000,00

:*. rre * ).-,# |rfthr* 4&.i'@ co.çm.br
&"i) k SBAC@ T'NCQ

!Y'qes i§rsr.:
,.r ..a:..à 4í GI'#
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Tuneiras do Oeste-Pr, 07 de Junho de2O2L

s

ÊMPIT§§A:
M§

AbÍHÂ!,nFsouzÀr DE
r6.9S6"6?3&ml-§6CNPJ:

END.: AV. *.RTHUR THOMÀ§ N.38?
POESTE.DOTI}NEIRÂS

T§L§FON§: WIIAT§ 44-APT:273I3653-44

EMÀIL:

TOTALtoVALOR UNITDESCRIQUANTTDADE

Rs 55.5oo,ooR5 185,00Serviço de coleta,

processamento e

emissão de laudo de

teste ráPido Para

pesquisa de antígeno

de SARS-COV-2

300

h @
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&refcitrru âltmkipo, & Atto PcmÍso - FR 0r19

âIPJ95.6§.736/@O,.3A C8P87528-OO0
Áv. PedroAmcüo das fuúos,9AA- Fane/Fu (M) 44 i664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

DA: SECREIARIA MUNICIPAL DE SAUDE

PARÂ: O SETOR DE CONTABILIDN)E

RtF.: SOLICITAçÃO DE SALDO

Solicito informar se há saldo de dotaçáo para a
dispensa de Licitação, visando a Aquisiçáo de Serviço de Coleta, Processamento
e emissão de laudo de teste rápido püa- pesquisa de antígeno de SARS-COV-2,
para enfrentamento do COVID-l9, através de Dispensa de Licitação com base
na Lei L3.97912020 alterada pela Medida Provisórian.926, de 20 de março de

2O2O e Decreto Municipal 2l9O I 2O2O.

A presente contratação dar-se-á no valor de R$

42.OOO,OO (quarenta e dois mil reais).

PR., 14 de Junho de 2O2l

RODRI REVESSO
Municipal Saude

A1

\-



0; l
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

cNPJ 95.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 1320

COMUNICACAO INTERNA

DE: Departamento de Contabilidade.
PARA: Secretaria de Administração.

REF.: CLASSIFICA DA DorAÇÃo oRÇaupNrÁRIA, RESERVA DE sALDo E
C DE SALDO

Vimos através desta informar a classificação orçamenüíria e confirmação do saldo do
licitatório discriminado a

CLASSIFICACÃO ORCAMENTÁRIA

Ressaltamos que, para fins de atendimento ao Decreto Federal 10.02412019, as dotações
transcritas acima podem possuir recursos provenientes de transferências volunüárias.

Alto Paraíso - PR., 14 de junho de202l

RENATO APARECfmXt ALVES JORGE

Objeto: Aquisição de Serviço de Coleta, Processamento e emissão de
laudo de teste nípido para pesquisa de antígeno de SARS-COY-2,
para enfrentamento do COVID-l9, através de Dispensa de
Licitação com base na Lei 13.97912020 alterada pela Medida
Provisória n. 926, de 20 de março de 2020 e Decreto Municipal
2t9012020.

Valor Estimado - R$: 42.000,00.

DESP ELEMENTO DESCRIÇAO FUNCIONAL DEPARTAMENTO
6003 339039501000 SERVICOS E

PROCEDIMENTO
S COMP.ES EM A

08.02.00. I 0.3 0 1.00 14.2.07 2 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE
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A$URIA: Execuü\ro âáuaicipalg$Xtff*: §omria Crxúrceo Term*nantc
Licita6o para o exercício de 2O21.

G§p a"tÍl&ooo
fu tutçr, W0 * ?a*dFu W) tl 3í61 ll2l

*.mail - elroparaiso@prcf.pr.g9v.br
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n§§ol"Ir§,:

lof Nomeia membros da Comissâo de LiciteÇã.o pars,
l, nomeândo as pessôas abaixo rclacionadas:

üo§.8?§.§iâ9*â9;

Silvâ, CPF n" 066.334 .889-7t

4!f. Esta portaria entrarâ ern

,

§tta*to

.

do Faraná, ao*
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SOCIEDADI I]MPITESAITIA I-I MITADA
HBMATOCLIN LABOITATOITIO DB ANALISBS CL

LTDA.
CONI]{A'TO SOCIAL

SIMONII GONZALES DBNICOLAI............ 54.000 quótâs
AUGl.iS'l'O GABRIEL, LOITCA DITNICOL^1............ 6.000 quótas

IN
\

SI MONE GONZAI,ES DENI COl.,AI, brasi leira, solteira, ernpresária. natura

nascida em 1910611988, portadora da Cedula de ldentidade RC. no.9.814.458-7 SSI']/l'[t.. c

insciita no CPF. sob no.061,128.199-61, rcsidente e domiciliada na Avenida Alberto [Jyington,
n".429, na cidade e município de Xarnbrê, Ilstado do Paraná, CEP. 87.535-000;
ATJGUS'I'O GABRIEL LOIfCA DENICOLÂI, brasileiro, casado s<.rb o regime cle comunhão
parcial de bens, empresário, natural de Pederneiras - SP., nascido en2310711957, portador da

Cédula de Identidade RG. n'. 1.653.852-3-SSP/PR., e inscrito no CPIr. sob no.30ó.90lt.389-72,
residente e domiciliado na Avenida Alberto tlyington. nn. 429, rra cidade e ntunicípio de

Xambrê. Estado do Pararrá, CF.P.87.535-000; Resolvenr constituir uma sociedade emprcsiiria
limitada, que se regerá pelos artigos 1.052 à 1.087. da l-ei 10.40ó. de l0/0112002. e pelas

cláusulas e conc!ições seguintes:

CL.ÁUSULÁ PRIMEIRA.' A sociedade girará sob o nome empresarial de I.lllMA'l'OCLIN
I,ABORA'I'ORIO DIi ANÁI,ISES CL,iNICAS LT'DA., e terá sede e dornicilio à Av. Alhcrro
Byingtorr, no.432, na cidade e rnunicípio de Xambrê, Estado do Paraná. CEP. 87.535-000:

CL/|USALÁ SEGIINDÁ..O capital social será de It$.60.000,00 (Sessenta Mil [{eais), cliviclidos
em 60.000 (sessenta mil) quótas no valor nominal <Je R$. 1,00 (Hum real) cada urra.
integralizadas, neste ato em moeda corrente do País. pelos sócios:

Pr..

'[o'r'Ar.:

obrigações seia enr lavor de clLralquer dos quotistils ou de tercei
bens rnóveis da sociedade, sem autorizaçâo do outro sócio;

5.t.000,00
(r.000,00

.. 60.000 quótas ...... 60.000,00

hem como onL'rar oLl a ar

R$,
Rr§.

Irt;.

CLÁUSUI.A TtiR(:liIRÁ; O ob.ieto da sociedadc será de Laboratório C.línico c l,abor:rtório
de anatomia patológica e citológica;

CL/iUSUI.Á QIIARTÁ.'A socieda<je iniciará suas arividades em Oll)3l2}l3, ç seu praz-o cle

duração é indeterrninado;

CLÁUSUL,Á QIJINTÁ: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou translcridas a

terceiros sem o conserrtimento do outro sócio. a qLlem Íica assegurado, em igualcladc dc

condições e preço direito de preÍ'erêrrcia para a sua aquisição se postas à venda. fbrmalizando,
se realizada a cessão delas, a alteração contratual perlinente;

CLÁUSULÁ SI|XT'A: A responsabilidade de cada sócio e restrita ao valor clc suas qutitas. ruas

todos respondem solidariamente pela integralizaçào do capital social. nos termos do Art. 1.052.

da Lei 10.406 de 1010112002:

CLÁUSALÁ SETIMÁ: A administração da socie«Jade caberá à sócia SIMONE GONZAI.IS
DIINICOLAI, conr os poderes e atribuiçeics dc Administradora, autorizado o uso do nonre
ernpresarial. vedado. no entanto. cm atividades estrarrhas ao interesse social ou assunrir

lo

I§
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SOCIEDADE EMPRESAITIA T-IMITADA . j..
HBMATOCLIN LAI}ORÁTONTO DB ANÁLISES CLÍNIÇA§i}.

LTDA. ,'.1l ;iCON'TRATOSOCIAI- ,: ,:,; J'
o'k ,

CLÁUSULÁ OITAVA: Ao térrnino de cada exercício social, em 3l ae d,.ulÍUPfi,"n
administrador prestará contas justilicadas de sua administração, procedendo à ela6btaçâo do
inventário, do balanço patrirnonial e do balanço de resultado econôrnico, cabendo aos sócios, na
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados;

CüUSUttt NONA: Os sócios poderâo. de acordo, Íixar uma retirada mensal, a título de "pro
labore", observadas as disposições regulamentares pcrtinentcs;

CLÁUSULÁ OÍiCtU,,l: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros ou sucessores e o incapaz. Não sendo possívcl ou inexistindo
interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado
com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resoluçã«1, verificada em balanço
especialmente levantado;
PARÁGIIAI,'O UNICO - O mesnro procedimento será adotado em outros casos em que a

sociedade se resolva em relação a seu sócio;

CI.ÁIJSUI-Á DECIMA PRIMEIRA; A AcJministradora <jeclara. sob as penas da Lei, cle que nàcr

cstá impedido de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude cle

conderração criminal. ou por se encontrar sob os eÍ-eitos dela. a pena que vede, ainda clue

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime Íalimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato. oLr contra a economia pclpular, contra o sistema ílnanceiro
nacional, contra normas de det'esa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública. ou
a propriedade;

a

Ii, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento cular em três vias de
igual teor e Íbrma. obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros c' cessores a cumpn- lo em
todos os seus termos

Xa e CV nq, de 201-i.-

SIMONE GONZALES DEN ICOLA I TJ CABRIEI. LORCA D[,NlC'Ol.Al

CLÁUSUI.A DECIMÁ SIiGUNDA.' Irica elcito o Í'oro da comarca de Xambrê - I)r..
exercício e o cumpritrento dos direitos e obrigações decorrentes do presente instrunrento,

',ffthr''"-
JUNTA. COMERCIAL DO PARANA
AGENCIA REGIONAL DE UMUARAMA
oERT|FICO O REGISTRO ÉM 2 t\ i (...i,,) /ti,| l ','

soe NúMERo: 1 ;1.20 IIi,i8"i.o r)

Protbcolo; 13/1 13958-4, DE 2610212013

I li0l'lAloCi !l.l L^ÊôR"r\iOilLO:litNrrÍai t,irr\.

ffi

lr I 7,/?,í;'fri

SEEASTIAO MOTTA

SECRETARIO GERAL
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SOCI I F. DA I ) [: l :N4 P I{l : S A It Lr\ I - I M I' I'zt I ) A

HEMATOCLIN LAI}ORATOITI() I)E ANAI,;S ES CIÍN ICT:'S

tr,'[DA. - M Ii.
AL'IIrl{AqlÃo coN'l'R.A'l'tJAI. N' 0 I

SIMONB GONZAI,ItS DIiNICOLAt. brasilcira. s0ltcil.tr. crrrp|csti|iu. nirturtrl rle Xanrtrr'ô ' Pr'.'

nascida enr l9106/1938, porra<Jora r.la ( crlull tlc lclc.rttidadr: Il(i. tt". 9.til4.-l5tl-7 SSPil'}li'. c

inscrita no CpF. sob nu.061.128.199-ó1. rcsiclcrrtc c clorniciliada na Avctticla Alberto []virrgton,

no.4Z9,na cidade e município dc Xarnbrê. I':stlclo tlo l)arattá. CEI']. ti7'535-0001

AUGUS.IO GABRIIIL t,'On«:rr l)llNICOL,\I. brasilciro. casaclo sob o regime cle cotttutthuo

parcial cle bens. empresário. natural cle I'cdcrnciras Sl).. rrirscido errt 2il07/1957. portador cla

b.dutu «Je l<Jenti<Jaclc ltc. n.', l.(r-5i,tiil--l-ssl)/l'l{.. c inscrirri rro ('l)lr. sot"r I1".30ó.90tt.-ltt9-72.

resi<Jente' e dorniciliackr na Avenirla Albcrto llr ingtorr. rr". J29. ttit cidatie c rttulticipio tlr

Xambrê, Estado do Paraná, CEl']. 87.5-i-Í-(xX.);

Ú.i.", rÀ.igs csrrrpgnentes da soe icdacic e nrpresitria lirrritada clcrrontinacla IllilVlrll'oCl-'lN
irrBóRnr.oRIo iru aNÁr,tsDS Ct,iNI(;r\s t,'t't)4. -- NII,l., conr sc(lc e tl.r.icilitr t\ Av.

Alberto Byi.gton, n,,.432. na cirlutlc c nrrrrricípio tli: Xrrrribr'ô. Irstaclo tlo l'ltt'atlii. (llrl'}. ti7.-5-15-

000, cclrl coltrato social arcprivldo rrir .l rree plrt :ott tl tt''. -l ll0 /.i-l tj l()ó. 1:tlr clcslllrt:lto ülll 5cssÍio

tle 2(»1022013. irrscrita rro L.NI,.l s0Lr rr''. 17.7()(/.(;(,.1,'0()()l (r(). r'cs()l\cltt rtltçritt' o sctl u()lltrllto

social, mediante cláusulas c concliçÔcs scgttilltcs:

CL/íUSULÁ lrRIMIilRtl: o capitirl soeial rru valur rlc I{$. (r0.(xX).(X) (scsscrtta rnil reais).

dividicl0 enr (r0.000 (sessenta niil; q,,.,tur. roraltncrrtc intcgraliz-arlo. Ílctt rt'tlLIz-iclo ;rilr'a I{Íi'

50.000.00 (cincocnta'rpil rcais). tlivirlitlos crrr -50.000 (cirrc<.lenta rnill ,'lttotas' pclo lhto cjc tr

capital social tc.r sic"lo integraliza(l() clr'()r)ciulcntc lro colrtroto sttciitl lt'tlttivitilo cnr 2(r/0li'l()ll.

sot n,,. 4l 207548 I 0(r, Írcanclo assirn cliViclicl0 crttt'e os sticios:

SIMONII GONZ.'\1.IiS DIiNI CO l.i\ I."""""""
AUGUSTO GAIIRI Itl, l,OItCz\ I)liN ICOLr\l
'l'0'l'Al,:...

I{S. 45.00U,00

l{§.- 5.000.00
lts. 50.{)00.00

c"\ t)[]NI('ol.^l

Ct-ÁUSUt,tl SEGUND,l..pernraneccnr inultcrarirrs as rlcttrtis cliittstllas c cottcliçircs r'igctttcs cltt'''

rrão coliclircll coltt as disptlsiçÕcs cl6 prescl)te itlsttttlllettlo.

[:, llor estaretn .ittstos c contratadtls. assittltnt o prc

igual teor c lilrrla. obligllttcltl-sc llcllttertlc llol si'

todos os scus tgrmos.

scrltc ltistlLllllcll pitt'ticttlitr r'tll tl'cs r itts tle

se tts ltct tlc it'os succss()r'cs Lt cttmpt'i-lo ernt

Xiunbrô ,.,P llJ dc .ltrlho clc l0l i -

---.i--r_. -._z

-Ji'l t

SIMONE I,[S DI'NICOI,AI ( t.

$
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Ministerio do Desenvolvimento, lndústria e Comércio Exterior
Secretaria de Comércio e Serviços
Departamento Nacionalde Registro do pomércio
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA

CI !.3

DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO DE ME

llmo, Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DO PARANÁ

A SOCiEdAdE HEMATOCLIN LABORATORIO DE ANÁL§ES CLíNICAS LTDA.,
CStAbEIECidA NA AV. ALBERTO BYINGTON,432, CENTRO, XAMBRÊ, PR, CEP. 87 535.000.
requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da

Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar no

123, de 1411212006.

Codigo do ato: 315
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

XAMBRÊ - PR , - PR,21 dC FC

Sócio: SIMONE GONZALES DENICOLAI GABRIEL DENICOLAI

Para uso exclus da Junta Comercial:

i1
,., ,. .!l,I i

l. iii I

"J 
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.. ' ,-.....-,..a -'.rll",
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,
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DEFERI
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ll {.(

2 6 FEv. 20ü íüW/
JUN'ÍA COMERCIAL DOIPARANA
ÁóÉr.rcn neêloNAL DE UMUARAMA
cenirrrco o REGtsrRo EM: 26 i u2 / 20 1.3 :)
soBNúMERo: 20131. 13959'4 -. /tn,r,#
Protocolo: 13/1 13959-2. DE 2610212013 / lr ""
:' l '/"
i)! t,^r.p/Ír'/!:i, r)r: 

^ri^r,rr-rr,i:r 
SEBASTÁOMOT'rA
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

GNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOGIAL:

Nome/Nome Emptesarial:

Qualificação:

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

1 7.709.603/0001 -60

HEMATOCLIN LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA.

R§60.000,00 (Sessenta mil reais)

SIMONE GONZALES DENICOLAI SANTINI

49-Sócio-Administrador

AUGUSTO GABRIEL LORCA DENICOLAI

22-Sócio
v

\-

para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certiftcado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 07i06/2021 às 09:{8 (dala e hora de Brasília).

't'' j' '
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&
REPÚBLICA FEDERATMA DO BRASIL

cADASTRo NAcToNAL DA PESSoA .luniolcR

NOME EMPRESARIAL

HEMATOCLIN LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA.

(NOME DE

HEMATOCLIN

PORTE

ME

PRINCIPAL

86.40-242 - Laboratórios clínicos

E

86.40-2-0'l - Laboratórios de anatomia patológica e citológica

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

AV ALBERTO BYINGTON
NUMERO

432

CEP

87.535.000
BAIRRO/OISTRÍTO

GENTRO XAMBRE

(/t4) E4o8-0846

ENTE (EFR)

ATIVA

DATA DA S]TUAÇAO CADASTRAL

2GtO212013

MOTIVO DE

DATA DA S]TUAçÀO ESPECUCL

NúMERO DE TNSCRTçAO

17.709.603/000í -60
MATRIZ

COMPROVANTE DE rNSCR|çÃO E DE SIrUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

20i0a2013

UF

PR

v

\-
Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 07/0612021 às 09:48:31 (data e hora de Brasília). Pâgina:111

s
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

cERTtDÃo NEGATIvA DE DÉBros RELATrvos Aos rRtBUTos FEDERAIS E À DlvtDA ATIVA
DA UNÁO

Nome: HEMATOCLIN LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA.
CNPJ: 17.709.603/0001 60

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendênciás em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passlro no âmbito âa RFB e da PGFN e abrange inc_lusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 199Í.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.bP ou <http://www.pgÍn.gov.br>'

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.75'1, de 211012014.

Emitida às21:49.22 do dia 0710612021<hora e data de Brasília>.
Válida até 0411212021.
Código de controle da certidão: 16F1.8174.37D6-4425
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

v

\-,
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 024295210-24

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 17.709.603/000í-60
NOME: CNPJ T'IÃO COTTSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessÓrias.

Válida até O5l1Ol202í - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. pr. gov. br

Págtna 1 de 1

Enilklo via lntemet Pública (07/06/2021 22:1 1:35)

§
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Contribuinte.
CPF/CNPJ.....
Requerente. . .
Finalidade. . .

PneFEITURA M UNlT]IFnL
EE XAMERÊ
Ear*trs oe Pne*r*Á

CERTIDÃo NEGATTVA N" .266 /2027

HEMATocLTN T,ABoRATónro ps ANALTSES cLrNrÇAs LTDA -
1,7 .709.603/0001-60
Emissão de certidão pelo atendimento ao cidadão
Fins de Licitação

v

\-

Cadastro z 17709603000160
Municipio: Xambrê-PR.

Certificamos, que até a presente data NÃO COWSTA débito tributário Municipal
relativo uo ôpr/CNPJ/CONTRIBUINTE incluso no cadastro com a localização acima
Fj-ca reservada a Eazenda Municipal, a cobrar débitos que por ventura venham a

ser verificados em buscas posteriores, assim como efetuar ou rever lançamento
sobre fatos geradores já ocorridos.

Validade z 07 /07 /202L Xambrê, 07 de Junho de 202L.

AUTENCIDADE DA CERTIDÃO I'77 67 4507 677 67 45

!,

Av. Roque Gonzales, 48O - CEP 87535-000 * Xambrê - PR * Fones [44] 3532-13Í]6'- 3632-1557

§

&;"
tri butacao @ xa m bre. ungorr. br \tn JW.xÊmbfê.nsgurbr cH PJ. 76.!{7.Effls0m-s4
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PnEFEITURA MUNItrIPRL

tf E XeMEInÊ

Contribuinte. :

CPF/CNP'J.....:
Requerente. . . :

Finalidade. . . :

EsrAtrE oo PeeeruÁ

csRtroÃo NEGATTVA N".267 /202L

HEMAToCLIN LABORATÓNTO OS ANALISES CLINICAS LTDA -
L7 .709.603/0001-60
Emissão de certidão pelo atendimento ao cidadão
Simples Conferência

Cadastro.
Municipio

..: 17709603000160
Xambrê-PR.v

Certificamos, que até a presente data UÃO COWSTA débito tributário Municipal
rel-ativo ao CpF/CNPJ/CONÍRIBUINTE incluso no cadastro com a localização acima.
Eica reservada a Fazenda Municipal, a cobrar débitos que por ventura venham a

ser verificados em buscas posteriores, assim como efetuar ou rever lançamento
sobre fatos geradores já ocorridos.

Validade : 07 /07 /202L Xambrê, 07 de Junho de 202L.

AUTENCIDADE DA CERTIDÃO Z 44'7 04L80244-IO4L

h
B

j,b
Av. Roque §onzahs. 480 - CEP 87535-00S*Xambrê - PR - Fones (4,t!) 3532-1306* 363?-1557

tri butâ caÊ @xa m bre. pn*ov. br www.xambre,Dr.Êov.br cN Pl 76.?117. 360/GO01-54
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Voltar lrnrrirnir

\-

CAIXA ICA TEE}ERT{I-

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscriçãot t7lo9.603/000l-60
RAZãO SOC.A!:NCURTOCLIN IÂBORATORIO DE ANALISES CLINICA LTDA

Endereço: AV ALBERTO BYINGTON 432 / CENTRO / XAMBRE / PR/ 87535-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'

i,-í; t"i A.OSO, ae ii de maio de 1990, certifica. que, nesta data, a

;rp;; *i11u identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS'

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de

õuJrõuéi áéUitor referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS'

Va lidade: 23 / 04 / 2O2L a 20 I OB I 2O2L

CeÉificação N ú mer oz 2Q2LO42 30 1 5503 0 941457 8

Informação obtida em 07|O6/2O2L 2t:46223

A utilização deste certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a veriicàçao de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

§

bJ"t
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w
TAI§§NAI 0Ê JU§TlÇA DO §§TÀ»o §o PÀ'§ât{Á.
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HEM§TOCLIN LAEORÀTÓffIO DE A§Á§§ÉS CÚNICA§ LTDA

CNPJ: 17'70â'§03ffi1{0
La§âl d§ §çdç: Xanür& - PSt
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PODER JUD]CIARJC
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE PÉSTTOS TRJABALHISTÀS

Nome: HEMATOCLIN LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA. (MATRIZ E
F]LIAIS )

CNPJ : 1'7 .709. 603 / 0001--60
Certidão n" : 18114532/2021,
Expedição: 01 /06/2021, às 22200:05
Vatidade: 03/L2/2027 - 180 (cent.o e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que HEMATOCTIN TABORATORIO DE ÀNALISES CLINICAS LTDÀ.
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 17.709.603/0001-60,
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei no 12.440t de 7 de julho de 20L1, e

na Resolução Administrativa no 7410/20L1 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 20LL.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atual-izados até 2 (dois) dias
anLeriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verifÍcação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (httpz / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNEORT'ÍAÇÃO TUpORTAT{TE

Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
reColhimentos previdenciários, a honorárlos, a cuStas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em l-ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabal-ho ou Comissão de Conciliação Prévia.

.\
,§.
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üEr,ÍÍÊ t A]1I,r Utr E,§ I AUU UE üAUUE,, 12A REGIONAL DE SAÚDE DE UMUARAMA

sEçÃo DE vrGrLÂNcrA SANITÁRIA, AMBTENTAL E §AúDE Do
TRABALHADOR

LICENçA SANITAR|A No 2021 O0O1 0O0OOO5

VENCIMENTO: 01 l02l 2022

HEMATOCLIN LABORATORIO ANALISES CLINICAS
HEMATOCLIN LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS
17.709.603/0001-60
Avenida Alberto Byinton , 432 - Centro - Xambre/PR - 87535-000

Raáo Social:
Nome Fantasia
CNPJ:
Endereço:

ATIVIDADES LICENCIADA§:

\- 8640-U02'Laboratóriosclínícos

\-

LOCAL E DATA: Umuarama, 01 de Fevereiro de 2021

VIVIANE HERRERA UFEMEA
Gestor da Vigilância Sanitária

Código de Autenticidade: 939DA9E04E52zSE77EFOB78S98A48605
Endereço para Validaçâo: https://www.sievisa.sesa.pr.gov.br/sievisa/validarLicenca

124 Regional de Saúde dê Umuarama
Rua Ministro Oliveira Salazar, 41S0, Zona 02, 1ZSO1-225, Umuarama,

Fone: (44)362í -8200 -scvsat.l 2rs@sesa.pr.gov.br
BÍasil

s
VÁUDA EM ToDo TERRrÓRlo NACSoNAL

ESTE DOCUMENTO OEVE SER FIXADO EM LOCAL USíVEL AO PÚBLICO (ART.166- LEt
Página: 01/0í

lo
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DEGLARAçÃO DE CUMPRIMENTO CONS11I1t,UetONâili: .',:;r' r

A empresa HEMATOCLIN LABORATÓruO DE

ANALISES CLINICAS LTDA, COÍn SCdC NA AVENIDA ALBERTO

BYINGTON, 4g2, Centro, na cidade de Xambrê-Pr com CNPJ No

17.709.603/0001-60, representada pelo(a) Sr. (a) simone Gonzales

Denicolai santini portador(a) do RG no. 9.814.458-7 SSP/PR e cPF' n"'

061.128.tgg-61, declara que náo infringe o Inciso xxxll do Art' 7" da

constituição Federal, ou seja, não outorga trabalho noturno,

Perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito), e qualquer trabalho a

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condiçáo de aprendiz, a partir

de 14 (quatorze) anos.

Por ser expressáo da verdade o presente, assino e

dou fé.

Xambrê-Pr, 09 de junho de 2021

\-

§
Simone

061.1
Denicolai Santini
28.t99-6r

bRG: 9.814.458-7 SSP/PR

,e^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO

A EmpTesa: HEMATOCLIN LABORATÓruO DE ANALISES CLINICAS

LTDA, inscrita no cNPJ/MF no17.709.603/0001-60, por intermédio de

seu representante legal, o (a) Sr.(a) Simone Gonzales Denicolai Santini

portador(a) do RG n". g.8t4.458-7 SSP/PR e CPF. n". 061 .128'199-61

DECLARA, sob as penas da Lei que não está sujeita a qualquer

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Xambrê-Pr, 09 de junho de 2O2l

Simone Denicolai Santini
CPF: 06 t.L28.199-61

§

h

RG: 9.814.458-7 SSP
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Xambrê-Pr, 09 de junho de 2O2l

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO

CoMISSÃO DE LICITAçÔEs

1 - DA EMPRESA PROPONENTE
Razão Social da proponente: HEMATOCLIN LABORATÓ31O Op

ANlÚISES CLINICAS LTDA'
CNPJ n"; L7.709.603/0001-60
Endereço: AVENIDA ALBERTO BYINGTON no 432'

Bairro: Centro.
Cidade: Xambrê
Estado: Paranâ.
Conta Corrente n" 45194-8
Agência Bancâria 0726
Banco Sicredi
Inscrição Estadual: Isento.
E- maii: laboratório-he matoclin@hotmail' com

2- DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA

DE CONTRATO:
Nome do Representante Legal: Simone Gonzales Denicolai santini'

Funçáo / c.igo, Administraáora / Farmacêutica Bioquímica.

Data de Nasãimento:19 de Junho de 1988'

RG n'9.8 14 .458-7 SSP-PR
cPF: 061.128. Lgg-61 Endereço: Avenida Alberto Byington n" 432

Apartamento 01.
Bàirro: Centro. CEP: 87.535-000
Fone: (44\ g6g2-t7o8 I í44) 98408-0846
E-maii: drasimone-hematoclin@outlook'com

Simone Denicolai S

CPF: 61.r28.t99-6r §

la
RG: 9.814.458-7 SSP/PR
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PARBCER COMISSÃO DE LICITACÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O72 I2O2I
RtF: DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO N" OO7l2O2L

Aos 14 dias do mês de Junho do ano de dois mil e vinte e um às 15h00min, na
sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Alto ParaÍso, reuniu-se a Comissão
Permanente de Licitação designada pela portaria n.o o7ol2o2l, sob
presidência de Valdemir Ribeiro Sparapan, secretário Ueslei Gonçalves
Rodrigues da Silva e membros Marilda Rosa do Nascimento da Silva, Maria de
Oliveira Caetano e Cinthia laizs, para proceder a analise dos documentos
apresentados pela empresa HEMATO CLIN LIIBORATÓRIO DE afVrÚfSpS
CLINICAS LTDA, cujo objeto trata «Aquísição de Senrlço de coleta,
Processormcnto e eml,ssõo de laudo de teste ráptdo pana. pequisa de
antígeno de saRS-cov-2, pqrq. enfrentamcnta do cowD79, otrantés de
Dlspensa de Ltcttação com bq.se nq.I*i 13.979/2020 o'lterorda pela
*Iedtda Proutsôrta n. 926, de 20 de março de 2O2O e Decreto Municipal
279O/2O2O». Ato contínuo foi constatado que a empresa HEMATO CLIN
IÁBoRATóruo DE ANÁLISES cLÍNIcAs itoA, apiesentou devidamente
todos os documentos exigidos conforme segue:
Contrato Social;
RG e CPF dos Sócios;
Cartão de CNPJ;
Certidão Negativa de Débitos - Receita Federal/INSS;
Certidão Negativa de Débitos - Estadual;
Certidão Negativa de Débitos - Municipal;
Certidão Negativa de Débitos - FGTS;
Certidão de Falência e Concordata;
Certidão Negativa de Débitos - Trabalhista;
Licença Sanitária;
Declaração de Cumprimento Constitucional;
Declaração de Inexistência de Impedimento de ticitar ou contratar com a
administração;
Declaração contendo informações para fins de assinatura de contratos;
Proposta Comercial;
Comprovação de Valor de Mercado;
Esta comissão opina pela regularidade e continuação do processo, sendo
possível a contratação com fundamento na Lei F'erleral no 979 de O6de3
fevereiro de 2O2O, alterada pela Medida Provisória n. 926, de 20 de março de
2O2O e o Decreto Municipal n" 2190 de 2A de marco de 2O2O. e demais
regramentos pertinentes.
Senhor Procurador Jurídico, assim, com fundamento nos artigos pracitado,
esta Comissáo de Licitaçáo apresenta a justiÍicativa
processo em anexo para ratificação e demais

'i',-
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ftzerem necessárias. Este é o entendimento da Comissão Permanente de
Licitação, pelas razões expostas neste documento.
Nada mais a
que lida e
Permanente

por encerrada a sessão e lavrada o presente parecer
, vd assinada pelos membros da Comissão

s presentes.,-

DA SILVA

hrio,\,*.,- í\'ilrr,r«r fdo*ir
CINTHIA MARIA DE OLIVEIRA CAETANO

MembroMembro

^É-
MARILDA ROSA DO NASCIMENTO

DA SILVA
Membro

\,-
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DE: COMTSSÃO PERMANENTE DE LTCTTAçÃO

PARA: ASSESSORIA JURÍDICA

Encaminhe-se ao Departamento Jurídico o Processo Administrativo
n" 072/2021, modalidade Dispeàsa de Licitaçáo n. " OOT l2)2l, para análise e
posterior emissão de parecer para RatiÍicação.

Sem mais para o momento renovamos nossos votos de estima e
consideração

Alto Paraíso - 4 de Junho de 2O2L.
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yARECER taú»tco
DISPENSA DE LTCITAÇÃO N" 007/2021

Processo Administraíivo No 072/202 1

Objeto: 'âquisição de Serviço de coleta, processamento e

emissão de laudo tle teste rápido para pesquisa de antígeno de

SARS-COYID-2, para enfrentamento do COVID-l9, através

de Dispensa de Licitação com base na Lei no 13.97912020

alterada pela Medida Provisória no 926, de 20 de março de

2020 e Decreto Municipal n'2.19012020."

O processo em análise é aquele referente a Dispensa

de Licitação n" 007/2021.

A obrigatorieclade de realizar o procedimento

licitatório nas contratações de serviços e aquisições de bens feitos pela

Administração tem seu berço na Constituição Federal, transplantada para a Lei
8.666193, a qual permite que seja excepcionado o dever de licitar, por meio da

licitação dispensada, dispensável ou inexigibilidade de licitação.

Sendo assim, é autorizado pelo Constituinte que a

licitação em algumas sifuações possa deixar de ocoÍrer, autorizando a

Administração Pública a celebrar, de forma discricionária, contratações diretas

sem a concretização do certame licitatório, mas sempre observando a

competência, a forma prescrita em lei e a finalidade pública, que são elementos

sempre obrigatórios do ato administrativo.

Partindo da justificativa apresentada, baseada na Lei

Federal n' L3.97912020, bem como Decreto Municipal n'2.19012020, vislumbra-

se que há possibilidade de contratação sem licitação, através de dispensa, paru

compras de insumos destinados ao enfretamento da emergência de saúde pública

decorrente do coronavírus.

,,ir,_.

tii: "

Vejamos o que, nestes casos, diz aLei 13.97912020:
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Art. 4o E dispensdvel a licitação paro aquisição de

bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos
destinados ao enfrentamento da emetgência de

saúde pública de importôncia internacional
decorrente do coronavírus de que trata esta Lei.

(...)

Arl, 4o-B Nas dispensas de licitação decorrentes do

disposío nesta Leb presamem-se síendidas as

condições de:

I - ocorrência de situação de emergência;

II - necessidade de pronto atendimento da situação

de emergência;

ru - existência de risco a segurança de pessoas,

obras, prestação de serviços, equipamentos e ouíros

bens, pítblicos ou Particulores; e

IV - limitação da contratação à parcela necessdria

ao atendimento da situação de emergência'

(...)

Art, 4o-E Nas conlratações para aquisição de bens,

serviços e insumos necessdrios ao enfrentamento da

emeigência que trata esta Lei, setá admilida a

apreientução de termo de referência simplifrcado ou

de projeto btÍsico simPlificado.

§ 1' O fermo de referência simplilicado ou o proieto
-b,rtito simpliiicado a que se refere

o caput conterd:

I - declaração do obielo;

il - fundamentação simPliftcada da

contratação;

ilI - desuição
apresentada;

resumida da solução
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IV - requisitos da contratação;

V - critérios de medição e pagamento;

VI - estimotivos dos preços obtidos por meio de, no
mínimo, um dos seguintes pqrômetros:

a) Portol de Compros do Governo Federol;

b) pesquisa publicada em mídia
especializada;

c) sítios eletrônicos especialilados ou de domínio
amplo;

d) contratações similares de outros entes públicos;
oa

e) pesquisa realizada

fornecedores; e

com os poíenciais

VII - adequação orçamentdria,

Í

§ 3' Os preços oblidos a partir da estimutiva de que
trata o inciso VI do caput não impedem a
contraíação pelo Poder Público por valores
superiores decorreníes de oscilações ocasionodas
pela variação de preços, hipótese em que deverd
haver justilicaíiva nos autos.

Assim sendo, observa-se que houve o atendimento de

todos os requisitos legais, especialmente as contidas na alínea "e", Inciso VI, §
lo, do art. 4o-8, visto que foi realizada pesquisa de preços com 3 (três) potenciais
fornecedores, se destacando a empresa HEMATO CLIN LABORATORIO DE
ANALISES CLINICAS LTDA, a qual apresentou preços inferiores aos demais.

Observou'se também a adequação orçamentária,
sendo que o valor total da despesa durante toda a vigência contratual será de R$
42.000,00 (quarenta e dois mil reais), não existindo qualquer impedimento
legal para contratação
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DIANTE DO EXPOSTO, o parecer é no sentido da

POSSIBLIDADE de contratação direta da empresa acima citada, através de

dispensa, no valor de 42.000,00 (quarenta e dois mil reais).

Por fim, ressalta-se que os pareceres proferidos e

processos de dispensa e inexigibilidade de licitação são facultativos e não

vinculqntes, de forma que a autoridade consulente não se vincula ao parecer

proferido e seu poder de decisão não se altera pela manifestação do órgão

consultivo, visto sua natureza juridica de mero ato de administração consultiva,

conforme jurisprudência pacífica do STF.

É o nosso

Alto unho de202l

\-,

i

Procura
OAB.PR 68
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAçÃO

PROCESSO ADMIITISTRATTVO N" O72 I 2O2t

DTSPENSA DE LTCITAçÃO N" OO7 l2O2L

DEPARTAIUENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE SAUDE

OB.TEIO: Aquisição de Serviço de Coleta, Processamento e emissão de laudo de
teste rápido para pesquisa de antígeno de SARS-COY-2, para enfrentamento do
COVID-l9, através de Dispensa de Licitação com base naLei 13.97912020
alterada pela Medida Provisória n. 926, de 20 de março de 2O2O e Decreto
Municipal 2l9Ol2O2O.

CONTRATADAz HEDTAT\OCI.IN I.ABORATORTO DD áÀIALÍSTS CLINICAs
LTDA

CNPJ: 17.709.603/000 1-60

VALOR DO CONTRATO: R$ 42.000,OO (Quarenta e Dois Mil Reais)

Senhor Prefeito:

Solicito ratiÍicação do ato por mim praticado na
autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAúDE, para
contratação da empresa IIDilIATOCLIN LABORAT\ORIO DD áÀIí1LÍSES
CLIJMCAS LTDA, para Aquisição de Serviço de Coleta, Processamento e
emissão de laudo de teste rápido para pesquisa de antÍgeno de SARS-COV-2,
para enfrentamento do COVID-l9, através de Dispensa de Licitaçáo com base
na Lei L3.97912020 alterada pela Medida Provisória n. 926, de 20 de março de
2O2O e Decreto Municipal2l9O l2O2O.

AIto , 16 deJunho de2O2I.

RODRI
Municipal aúde

DESPACHO / HOMOLOGAÇÃO :

RATIFICO, nos razões elencadas no
procedimento pensa de
Licitação Junho de
202t.

R

das
o

DERCI
I 2o2r

M

M

/ 2o2r

OR - Prefeito
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Registrar processo licitatório
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eF3 6633488971 0!ss$)

Voltar
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\-

ÂLTO PARAISO

2AZL

7

Enüdade Execütora MUNrcÍPIO DE ALTO PARAÍSO

crmpoê Ano,lfo ê Hodalldadê dcvêm sêr ltuais aos infoÍmados (à tíformaÍ) no

No licitaçâo/dispensa/inodgibilidade*

Município

Ano*

Modalidade* Proàsso oÉúnsa

ffieGUr3osproYêni€ntêsdêorg'rismosínternacionâi3,multiletê]aisdê

072?02t

Aqui§ção de Serviço de Coleta, Processamento e emissão de laudo de teste rápido
para pesquisa de anügeno de SAR$COV-2, para enírentamento do COVID-I9,
akavés de Dispensa de Licitâção com base na Lei 13,979/2020 alterada pela

Medida Provisoria n. 926, de 20 de março de 2020 e Decreto Municipal ZlgOlZOZ0.

6003339039501000080200 103010

42.000,00

flta6t202t

Número edital/processo*

Descr:ção do Objeto*

turma de AvdiÉo

Dohção Orçamenkíria*

Preço máximo/Referência de preço -

R$*

Data Publka$o Termo raüficafro

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/RegistrarProcessoCompra.aspx 1t1
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CoNTRATO N" O97|2O2L

Processo Administrativo n" O72 I 2O2l

Dispensa de Licitaçáo n" OO7l202t

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO

PARAISOEAEMPRESAHEMATOCLIN
Lasoútóruo DE ANÁLISES cLINIcAS
LTDA

I - CONTRATANTES: PREFDITURA MUNICIPAL DD ALTO PARAISO' PCSSOA

Jurídica de Direito Público Interno, com sede 
-a 

Avenida Pedro Amaro dos

santos, n.o 9oo, inscrita no GGC/MF sob o n.o 95.640'736/0001-30' doravante

denominada cONTRATANTE . . 
-"*p 

resa HDMATOCLIN' LABORATÓRIO DE

AIIIALISES CLINICAS LTDA "o* ..d^. Av' Alberto Byington l" -432' 
Centro'

Xambrê, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ: 17 '709'603/0001-60'

denominada CONTRATADA'

II - REPRESENTANTES: RePresenta a CONTRATANTE o Prefeito MuniciPal, Sr.

Dercío Jardím Junior, Brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade,

portador do RG n.o L.649.033-4 ssP/PR e CPF: 474.519.7L9-53 e a

CONTRATADA o Sra. Simone Gonzales Denícolaü, brasileira' farmacêutica

bioquímica , casada, inscrita sob no CRF-PR 24.782 - PR, RG' n" .9.8r+.458-7-

SESP/PR, CPF/MF n"' 061.128.199 -61, residente de domiciliada a Av. Alberto

Byington, no 432, Centro, Xambrê, Estado do Paraná, fone (44) 3632-1708l

98408-0846; e-mail:

III - FUNDilJ#'ÍDNTO LDGAL: O presente contrato é regído p9l1s cldtt',sulas e

condíções nele contidos, pelã I*i Federal n". 8.666/93 Lcí 73'979/2020
qlter6.d6 pela Medtda proiísôrio n. 926, de 20 d,e março de 2O2O e Decreto

Municlpal 21go/2o2\, ossüm como de acordo com q's especifícações

técnicq.s constantes na proposta constante no Processo Admínlstrqtiao n"

o72/2O27, Oi§r,inso- d; íicitaçao ,1o oo7/2027' e seüs Anexos e em

conforrnidad.e com o aJustad'o a seguír:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Aquisiçáo de serviço d.e coleta, Processamento e emissáo de laudo de teste

rápido para pesquisa d.e antigeno d.e SARS-COV-2, para enfrentamento do

covlD-19,através de Dispensa de Licitaçáo com base nalei L3'97912O2O

alterada pela Medida Provisória n. 926, de 20 de março de 2o2o e Decreto

Municipal 2l9O l2O2O.

'üp"
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CTÁUSVIE SDGTTNDA - DA WGÊNCIA DO CONTRATO

2.1. O prazo da vigência do presente contrato e de 120 (cento e vinte) dias'

contando a partir dã aata de assinatura do contrato podendo ser pÍoÍTogável por

iguais e sucessÍveis perÍodos, conforme determina lei de licitaçÕes 8'666193'

CTÁUSW,E TERCEIRA . VALOR CONTRATUAL

3.1. Pela execuçáo do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a

CONTRATADA o valor total de R$ 42'000'00 (quarenta e dois mil reais)'

conforme descriminado tabela a baixo:

ITEM QUANT. UNID. DESCRTÇÃo
vLR.

UNIT.
wR.

TOTAL
MARCA

01 300 UND

Serviço de coleta
process€unento e emissáo
ãe laudo de teste ráPido
para Pesquisa de

antígeno de SARS-COV-2

140,00 42.000,00 HEMATO CLIN

3.2. os preços incluem, além do lucro, todas as despesas e custos como frete,

embalagem, seguro, tributos de qualquer natuÍeza e todas as demais despesas

relacioriadas, diretas ou indiretas, relacionadas'

3.3. E vedado o reajuste d.e preços duranle oprazo de validade deste Contrato'

exceto em face aá =rp"*eniência de normas feãerais aplicáveis à espécie'

3.3.1. Fica ressalvad.a a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorTa o

desequilíbrio econômico-fiàanceiro do contrato, em face de aumento autorizado

pelo Governo Federal.

3.3.2 Caso ocorÍa a variaçâo nos preços, o contratado deverá solicitar

formalmente a PREFEITURA, d,evidamente acompanhado de documentos que

comprovem a procedência do pedido'

3.4. Os pedidos d,e pagamento deveráo ser devidamente instruidos com a Nota

Fiscal Fatura ou Nota Fiscal. As Notas Fiscais/Faturas correspondente seráo

discriminativas, constand,o o numero do Edital e assinatura do responsável da

Secretaria competente, sem os quais náo seráo atendidos'

3.5. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de

liquidaçao qrráq,iãr- ourigaçao financeira ou previdenciária, sem que isso gere

direito à alteraçáo de preços otl à compensaçáo financeira por atraso de

pagamento.

iw-
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CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAçÃO

4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correráo por conta da(s)

dotaçáo(ões) orçamentária(s), devidamente compromissada nas contrataçÕes

por meio de emissâo de Notas de Empenho prévio' conforme tabela abaixo:

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO,

RECEBIMENTO DO OBJETO
CONDIçÕES DE ENTREGA E

5.1. A empresa deverá entregar os produtos, quando requisitada pela secretaria

interessada, durante a vigência do contrato'

5.2. Os materiais que não atenderem as cond'içoes descritas neste termo de

referência ou que apresentarem quaisqrrer vicios de fabricação' seráo

imediatamente devolvidos pela CONTRATANTE ao fornecedor para substituição'

no pÍazo máximá de Z (dois) dias uteis a contar da data de sua notificaçáo

formal por parte da Secretaria Solicitante, cabendo a CONTxrr*TADA arcar com

os custos da substituiçáo.

gLÁU5ULA SEXTA DAS g9NDIçÕES DE PAGANIENTO DO OBJET9

6.1. A empresa deverá fornecer os produtos solicitados, integralmente, no prazo

estabelecido.

6.2. A empresa deverá disponibilizar um funcionário e dispor de número

telefônico e e-mail, para contáto imediato da CONTRATANTE.

6.3. Em caso de problemas de fabricaçáo ou defeitos apresentados em função do

transporte dos materiais a serem entregues, os mesmos deveráo ser

substituidos, com a mesma qualidade e quantidade, no prazo de 05 dias'

6.4. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes ocorrid'os aos seus funcionários

na entrega do objeto;

6.5. Informar à CoNTRATANTE sobre qualquer dificuldade' imprevisto o-u

alteraçáo no objeto da licitaçáo ou datá e forma de entrega, com devida

justificativa.

6.6. A Contratante providenciará empenho para cobrir as despesas com o objeto

deste Termo;

6.7. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, de acordo com a

quantidâdJ sofcitada e efetivamente entregue, conforme o valor Íixado na

DESP ELEMENTO DESCzuÇÃO FUNCIONAL DEPARTAMENTO

6003 339039501000

sERVIÇos E

PROCEDIMENTO
S COMP.ES EM A

08.02.00. 1 0.3 01.0014.2.07 2
FI.JNDO MUNICIPAL DE

SAUDE
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proposta pela CONTRATADA, após a apresentaçáo da Nota Fiscal/Fatura,
devidamente atestado o recebimento por setor técnico competente, comprovando
o recebimento do objeto deste Termo.

6.8. A contratante reserva-se no direito de suspender o pagamento se o objeto
estiver em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência.

6.g. sob pena de NÃo EMPENHO, â CONTRATADA obriga-se a informar em
todas as notas Íiscais os segUintes dados referentes à licitaçáo:
a) número do Pregáo, Convite, Dispensa, Credenciamento ou outro, conforme o

caso;
b) numero do Processo;
c) número do Contrato.
d) Numero de Série do produto entregue, quando for o caso.

6.10. Na Nota Fiscal o Fornecedor enquadrado no simples nacional deverá
informar qual a alÍquota do ISS o mesmo se enquadra nos termos da Lei L23lO6
e I47 ll4. Em caso de não informação da alíquota será aplicada a maior
alíquota prevista no anexo das Leis já mencionadas.

CLAUSULA SETTMA - DAS OBRIGAçÔES pe CoNTRATANTE

7.1. OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

7 .1.L. Comunicar à empresa vencedora todas e quaisquer ocorrências
relacionadas com a aquisiçáo do material;

7 .I.2. Efetuar o pagamento conforme estabelecido neste termo de referência;

\- 7.2. Fiscalizar o recebimento do objeto, de acordo com exigências do Termo de

Referência.

7.3. Indicar o servidor que acompanhará o recebimento do presente
instrumento, que apresentará à administraçáo superior relatório comunicando
qualquer inadimplência ocorrida na execução contratual, sendo sua
responsabilidade efetuar o atesto no recebimento do objeto.

7.4. Comunicar a CONTRATADA, de forma imediata, qualquer irregularidade ou
falha no fornecimento do objeto.

7.5. Disponibilizar a CONTRATADA condições necessárias e adequada para
entrega dos bens adquiridos.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRTGAÇÕES pe CONTRATADA

8.1. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
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8.1.1. Manter, durante a execução do contrato, todas aS condições de

habilitaçáo e de qualificaçáo exigidas na licitação'

g.L.2.Realizar testes e corrigir d.efeitos nos bens, inclusive com sua substituiçáo

quando necessário, sem Ônus para o GoNTRATANTE, durante o período de

garantia.

8.1.3. Responder por todos os ônus referentes a entrega dos bens ora

contratados, desde oS salários do pessoal, como também oS encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscais e cámerciais, que venham a incidir sobre o

presente Contrato.

g.1.4. Náo transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente'

cLÁusuLA NoNA - DA FIscALIzAçÃo

9.1. A fiscalizaçáo do objeto será exercida pela CoNTRATANTE, por meio de

unidade competente na forma que the convier;

g.2. A CONTRATANTE é reservad,o o direito de, sem que de qualquer forma

restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa

Íiscalização;

9.3. A supervisão por parte da coNTRATANTE, sob qualquer forma, náo isenta

ou diminui a respãrrráUiUaade da CONTRATADA, na perfeita execução de suas

tarefas.

CLÁUSULA PÉCTUE - DAS PENALIDADES

10.1. Com fundamento no artigo 7'd,a Lei n" LO.52O12002, quem convocado

dentro do prazo de validade de 
"rra 

proposta, nâo celebrar o contrato' deixar de

entregar ou apresentar documentõ exigido para o certame, oU apresentar

docuáentaçáo falsa, ensejar o retardamento da execuçáo de seu objeto' náo

mantiver a proposta, falhàr ou fraudar na execuçáo do contrato., comportar-se

de modo iniáonêo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar

com a Administração MuniciPal.

1o.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta - 
Licitaçáo, a

CONTRATANTE podeiá, g*ru.rrtid,a a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as

seguintes sanções:
I - advertência;
II - multa, nos seguintes termos:
a) pelo atraso na"entrega do objeto, em relaçáo ao pÍazo estipulado, de 1% (um

poi cento) do valor totà contratado, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez

por cento);
b) pela recusa na entrega, caractertzad.a em 10 (dez) dias após-o vencimento do

piruro estipulado, d,e tOot 1d,ez por cento) do valor total contratado;

w
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c) pela demora em corrigir falha nos produtos, a contar do segundo dia da data

da notificaçáo da rejeiçáo: O,3o/o (zero vírgula três por cento) do valor total da

nota fiscal, por dia decorrido;
d) pela r.cuia em corrigir as falhas nos produtos, entendendo-se como recusa a

falha ou defeito d.os piodutos nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da

rejeição: Ioo/o (dez por cento) do valor total da nota fiscal;
e;- pàlo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal no

A.OàOlgS, ou no instrumento con-vocatório e náo abrangida nos incisos

anteriores: 2% (dois por cento) do valor total contratado.

10.3. Suspensáo temporária de participar em licitaçáo e impedimento de

contratar com a CoNTRATANTE, pelo ptazo de até 2 (dois) anos.

10.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
CONTRATANTE enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou

até que seja promorria" a rãabilitaçáo perante a própria autoridldg Oue aplicou a

p"rrá[d"dá, qr. será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir ao

CONTRATANTE, pelos prejuízos resultántes e depois de decorrido o ptazo da

sanção aplicada com base no item acima.

i0.5. As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias

corridos a contar da aplicaçáo da penalidade, a coNTRATADA cometer a mesma

infraçáo, cabendo a 
-aplicação 

em dobro das multas correspondentes, Sem

prejuízo da rescisáo contratual;

10.6. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo,
que prevê defesâ prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe

franqueada vista do Processo;

LO.7 . O recolhimento da(s) multa(s) não eximirá a CoNTRATADA da

responsabilidade por perdas e danos d'ecorrentes das infrações cometidas'

SLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . ALTERAçÃO CONTRATUAL

1 1.1. A quantidade prevista para efeito d.e fornecimento poderá ser alterada nos

termos do artigo OS aa Lei Federal no 8.666193, mediante o correspondente

termo de aditamento a este Contrato.

L1.2. O fornecedor signatário d,este Contrato fica obrigado a aceitar, nas

mesmas condições pactúadas, os acréscimos de itens registrados, até o limite de

25o/o do valor estimado de contrataçáo.

11.3. Será permitida a alteraçáo contratual Para restabelecer a relaçáo que as

partes pactuaram entre os encargos dos fornecedores e a retribuição da

Administraçáo Pública Para a justa remuneraçáo do fornecimento , objetivando a

manutençáo do equilÍbrio econômico-financeiro inicial do Contrato , na hipótese

de superveniência de fatos imprevisiveis, retardadores ou imPeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
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príncipe, configurando
devidamente comProvada.

área econÔmica extraordinária e extracontratual,

11.4. Os d.ados pertinentes ao restabelecimento da relaçáo que as partes

pactuaram inicialmente deveráo ser demonstrados por meio do preenchimento

de Planilha de Decomposição de Preços.

çLÁU5ULA pÉcnm gEçUNDA - DA FRAUDE E DA goRRUPçÃO

t2.1. Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar' por SeuS

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontrataçáo, o mais alto padrão

de ética durante todo o processo de licitaçáo, de contrataçáo e de execuçáo do

objeto contratual.
óiigóLÁusULA pRIMEIRA - Para os propósitos desta cláusula, deÍinem-se as

seguintes práticas:
a) ..prática corrupta,,: oferecer, dar, receber ou solicitar,

direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a açáo de servidor público no

processo de licitaçáo ou na execuçáo de contrato;
t) ,,prática fraudulenta,,: a falsificaçáo ou omissáo dos

fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitaçáo ou de execuçáo de contrato;
c; ,,piática conluiada,,: esquemalizar ou estabelecer um
acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgáo

licitador, visando eslabelecer preços em níveis artificiais
e náo-comPetitivos;
d.) ..prática coercitiva,,: causar dano ou ameaçar causar

dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participaçáo em

um processo licitatório ou afetar a execuçáo do

contrato.
e) ..prâtica obstrutiva,,: (i) destruir, falsificar, alterar ou

o"rr-ltu., provas em inspeções ou faaer declarações falsas

aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a

apuraçáodealegaçõesdepráticaprevistaacima;(ii)
aios cuja intençáo seja impedir materialmente o

exercicio do direito de o organismo financeiro
multilateral Promover insPeçáo.

suBcLÁusu1,A 5EGUNDA - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral,

por organismo financeiro multilatãral, mediante adiantamento ou reembolso,

àste oilanismo imporá sançáo sobre uma empresa ou pessoa fisica, inclusive

declarando-a ineldgível, ináefinidamente ou por praz;o determinado, para a
outorga de contratãs Íinanciados pelo organismo Se, em qualquer momento'

constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente'
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em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao
participar da licitaçáo ou da execuçáo um contrato financiado pelo organismo.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Considerando os propósitos das cláusulas acima,
a CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo finaíceiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, o organismo Íinanceiro e/ou pessoas por
ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execuçáo do contrato e
todos os documentos, contas e registros relacionados à licitaçáo e à execuçáo do
contrato."

CLÁUSULA pÉclnna TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO
CoNTRATO E LEGTSTAçÃO APLICÁVEL

13.1. Para todos os efeitos de direito e para melhor caractertzação da execução
dos fornecimentos, bem como para definir procedimentos e normas decorrentes
das obrigaçÕes ora contraídas, integram este Contrato o processo Administrativo
n' O72/2O2L, na modalidade de Dispensa de Licitaçáo no OO7|2O21 e seus
respectivos anexos, €o especial, as propostas de preços e os documentos de
habilitaçáo do fornecedor.

13.2. A execuçáo do Contrato será disciplinada pelas disposições legais e

regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a Lei
Federal Í1o 8.666, de 2L/O611993, Lei L3.97912O2O alterada pela Medida
Provisória n. 926, de 20 de março de 2O2O e Decreto Municipal 2l9O I 2O2O.

14. DAS DTSPOSTçÔES rrUarS:

\-
14.L. A CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, arcará com despesas a titulo de
lucros cessantes;

L4.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Xambrê para discussões de litígios
decorrentes do objeto desta es , com renúncia de qualquer outro, por
mais privilegiado que se

Alto 22 de Junho de 2O2l

\.<-

de A1M
ito
J

Prefei

Testemunhas

Ltda.
de Análises
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Valdemir Maritda Rosa do Nascimento da Silva
o33.220.759-58005.876.
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EXTRATO DE CONTRÂTO n" O97l2O2l

Processo Administrativo n" O72 I 2O2L

Dispensa de Licitação no OO7l2O2L

CONTRATANTE: PRET.EITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: HEilIAI\OCI,IN I.ABORAIÓruO DD á.IVÁLISTS CLIJ|{[/CAS
LTDA.

OBJEIIO: Aquisição de Serviço de Coleta, Processamento e emissáo de laudo
de teste rápido para pesquisa de antígeno de SARS-COV-2, para
enfrentamento do COVID-19, através de Dispensa de Licitação com base
na Lei 13.97912020 alterada pela Medida Provisória n.926, de 20 de março
de 2O2O e Decreto Municipal 2l9O I 2O2O.

VAIPR ESTIMADO CONTRATIO: RS +2.000,00 (quarenta e dois mil reais).

VIGÊNCIAz l2O (cento e vinte) dias.

['ORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.




